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71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO
71101 - RECURSOS SOB SUPERVISÃO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 F8S 1.00
Anexo li

PROGRAMA DE TRABALHO ICANCELAUENTOB 	 -

ESPEGFICAÇAO
EM

3	 O
F	 O

ID.
8300

lEDE

-

TOTAL PR88OALE
 ENC. BOCIAIR

JUROSEENC.
DA DIVIDA

OUTUBDESP.
CORRENTES

INVESTIMENTOS INVERSÕES
 FINANCEIRAS

AERTIZAÇAO
DA DIVIDA

OIJTRASDE9P.
DE CAPITAL

ASEIINISTRAÇÀO E PLANEJAMENTO 1.595.698 11698.690

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 11598686 Ii 595,698

DÍVIDA EXTERNA 00398.698 II 596365

03.008.06342027 11 598698 11998698
AMORTIZAÇÃO 8EOACARGOS DEF#4ANCOAMENTO

CUMPRIR CLÁUSULAS CONTRATUAIS DE PAGAMENTO DE
AMORTIZAÇÕES. JUFADS, COMISSÕES E OUTRAS DESPESAS
DECORRENTES DE EMPRÉSTIMOS INTERNOS EIOU EXTERNOS

90.008.00142027.0220 F 11.558360 81.596698
DIVIDAS EXTERNAS DA COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 90 11398698 81596 318

ELHTRICA,ASSUMIDHS PELA UNIÃO (LEI NR 9.143,00) 4 11395691 11596698
- - 048 18.500.905 - - -	 - 18399690 -	 -	 -

TOTAL FISCAL	 1 11398.698 11509.698

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 1998

Reabre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do
Ministério da Fazenda, parte do crédito especial
aberto por Decreto de 23 de dezembro de 1997

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, combinado com o art. 167, § 2, da Constituição.

DECRETA:

Art. l Fica reaberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n0 9.598, de 30 de dezembro de
1997), em favor do Ministério da Fazenda, pelo saldo apurado em 31 de dezembro de 1997, no valor de

R$ 2.408.583,00 (dois milhões, quatrocentos e oito mil, quinhentos e oitenta e três reais), parte do crédito
especial autorizado pela Lei n8 9.590, de 19 de dezembro de 1997, e aberto por Decreto de 23 de
dezembro de 1997, para atender à programação constante do Anexo 1 deste Decreto.

Art, 20 Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 são provenientes do saldo
do referido crédito, apurado em 31 de dezembro de 1997.

Art 31 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasilia, 13 de março	 de 1998; 1772 da Independência e 110' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

25000 - MINiSTERIO DA FAZENDA
25201 - BANCO CENTRAL DO BRASIL	 86069
Asnal

PROGRAMA DE TRABALHO	 R148OAC8lO9440JAT1010A0I,

ESPECIFIEAÇUO -S	 O
O

ID
USOS

FTE

-

TOTAL PDR9OALE
ENCRSCNI!J

1 JUROS EENC
DADIVIDA

EM

DUTRASDETP
CORRENTES

INVESTIMENTOS INVERSÕES
 FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP
DECAPITAL

ASEABISTRAÇAO E PLANEJAMENTO 2400583 604 183 1514469

PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 2408583 884589 15 14 400 

ORDEIBAMENTOECOBI34.NCO.FINU8JCDINO 2469693 694 163 0504469

036953142 3470 2408583 054163 0504400
APERFEIÇOAMENTO DOS INSTRUMENTOS DE ATUVCÀO DO RONCO
CENTRAL JUNTOAO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

CRIAÇÃO DA AGENCIA CENTRAL DE GESTÃO E REALIZAÇÃO
DE ATIVOS. INSTITUIÇÃO OU GRUPOS DE PESQUISAS
PERMAJ4ENTDS,UPURFEIÇOUMENTO TEC6ICO CIENTIFICO DA
SUPDRVISZO BANCARIA. TREINAs,iCNTOE DESEIIOOI.WAUNTO

DE PESSOAL COM MOTAS AN.MLL6ÇAOOACONFIANÇA E
SEGURANÇA NO SISTEMA FINANCEIRO

03 COO 0842 3470M1
PROGRAMA DE APERFEICOM.10ATOEOi. IN5IRUMENTOI. DE E 2408563 894 183 1514400 
ATUAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. FROAT 90 2469843 684162 15,44W 

2408583 684160 1504400
0 046 2204520 114520 ISUODOU
8 200 194083 019663 04400

-	 -

TOTAL FISCAL 2458 583 854 063 1500469

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 1998

Reabre ao Orçamento Fiscal da União, em faor do
Ministério da Fazenda, parte do credito especial
aberto pelo Decreto de 23 de dezembro de 1997

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84.
inciso IV, combinado com o art. 167, § 2°. da Constjtuição.

DECRETA:

Art. 1 ° Fica reaberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nT' 9.598, de 30 de dezembro de
1997), em favor do Ministério da Fazenda, pelo saldo apurado em 31 de dezembro de 1997, no valor de

R$ 77958680,00 (setenta e sete milhões, novecentos e cinquenta e oito mil, seiscentos e oitenta reais),
parte do crédito especial autorizado pela Lei n"9 563. de 18 de dezembro de 1997, e aberto pelo Decreto
de 23 de dezembro de 1997, para atender a programação constante do Anexo l deste Decreto.

Art 2" (Is recursos necessários a execução do disposto no art 1' são provenientes do saldo
do referido crédito, apurado em 31 de dezembro de 1997

Art 3" Este Decreto entra em vigor nadata de sua publicação

Brasilia. 13 de Iflarço	de 1998. 177° da Independência e 1 10V da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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